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Publique-se. Cumpra-se. 
  

VINICIUS VALENTIN RADUAN MIGUEL 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável – SEMA 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:9BCFB699 

 
SUPERINTÊNDENCIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO 

DISTRITAL 

TERMO DE REINÍCIO DE OBRAS - 01/SMD/2025 

 

Referente ao Contrato nº 015/PGM/2024 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 00600-00040090/2023-06. 
  

Aos três dias do mês de junho do ano de 2025, o MUNICÍPIO DE 

PORTO VELHO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita 

no CNPJ sob o nº 05.903.125/0001-45, com sede à Av. 7 de 

Setembro, esquina com Av. Farquar, Centro, CEP nº 76801-020, Porto 

Velho/RO, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO DISTRITAL – SMD, neste ato 

representada por seu Superintendente Municipal Adjunto, NAIDIO 

RAI GONÇALVES FERREIRA WAGNER, e a empresa META 

ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES (R & R LTDA), inscrita no 

CNPJ sob o nº 11.006.117/0001-07, com sede à Rua Espanha, nº 

3095, Bairro Jardim Europa – Ariquemes/RO, CEP: 76871-308, neste 

ato representada por seu responsável legal, Sr. RUBENS OLÍVIO 

MOTA PIGOZZO, celebram o presente TERMO DE REINÍCIO 

DE OBRAS, com as seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo tem por objeto o reinício das obras de construção 

de um galpão para instalação de Fábrica de Bloquetes no Distrito 

de Nova Califórnia, com vistas ao atendimento das demandas de 

pavimentação das vias locais e dos demais distritos da Ponta do 

Abunã, conforme previsto no Contrato nº 015/PGM/2024 e no Edital 

de Tomada de Preços nº 028/2023/CPL-OBRAS/SML/PVH. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PARALISAÇÃO E DO 

REINÍCIO 
Considerando a paralisação temporária das obras (não oficializada), e 

em conformidade com o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 

supracitado, fica estabelecido o reinício das obras a partir do dia 09 

de junho de 2025, com novo prazo de 120 (cento e vinte) dias 

corridos para execução dos serviços, contados a partir desta data. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da execução do contrato correrão por conta 

dos recursos consignados no orçamento da SMD, conforme 

detalhamento: 

  

• 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 

  

• 

Fonte de Recursos: 1.500 – Outras Transferências do FNDE 

  

• 

Projeto/Atividade: 02.71.04.122.0286.2.746 

  

• 

Valor previsto: R$ 74.331,83 (setenta e quatro mil, trezentos e trinta e 

um reais e oitenta e três centavos), conforme Empenho nº 975/2025 

(e-DOC 517654AE). 

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 

Este Termo será parte integrante do Contrato nº 015/PGM/2024, 

surtindo efeitos legais a partir da data de sua assinatura. 

E por estarem de comum acordo, firmam o presente Termo, na 

presença de testemunhas. 

  

Porto Velho-RO, 03 de junho de 2025. 

  

Pelo Contratante: 

NAIDIO RAI GONÇALVES FERREIRA WAGNER 
Superintendente Municipal Adjunto de Integração Distrital – SMD 

  

Pela Contratada: 

RUBENS OLÍVIO MOTA PIGOZZO 
Representante Legal – 

Meta Engenharia & Construções (R & R LTDA) 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:D9711BDA 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - 

SML/SEMAD 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90015/2025/SML/PVH 

 

Torna-se público que a Superintendência Municipal de Licitações – 

SML, por meio da Agente de Contratação designada pela Portaria nº 

008/2025/SML, de 06 de março de 2025, publicada no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3.934, de 10/03/2025, torna 

pública a realização da DISPENSA ELETRÔNICA nº 

90015/2025/SML/PVH, deflagrada no Processo nº 00600-

00011102/2025-49-e, com critério de julgamento Menor Preço, na 

hipótese do Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis, 

conforme motivado nos autos. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

PERSIANAS PVC COM BANDÔ E INSTALAÇÃO, visando 

atender a Superintendência Municipal de Tecnologia e Pesquisa - 

SMTI. DATA DA SESSÃO: 13/06/2025. HORÁRIO DA FASE DE 

LANCES: 09:00 as 15:00 (horário de Brasília/DF). LOCAL DA 

DISPUTA: https://www.gov.br/compras/pt-br UASG: 925172. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 20.680,00 (Vinte mil seiscentos 

e oitenta reais). OUTRAS INFORMAÇÕES: Junto à 

Superintendência Municipal de Licitações - SML, localizada na Rua 

México, 2331, 2º Andar, Bairro Nova Porto Velho, CEP 76.820-152 – 

Porto Velho/RO, em dias úteis, das 8h às 14h (horário local de RO). 

Telefone: (69) 3901-6270. E-mail: pregoes.sml@gmail.com. 

  

Porto Velho, 06 de junho de 2025. 

  

DAIANE DI SOUZA BOTELHO 
Agente de Contratação – SML 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:F60F3CB6 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E PESQUISA - SMTI 

PORTARIA Nº 28 DE 05 DE JUNHO DE 2025 

 

PORTARIA Nº 28 DE 05 DE JUNHO DE 2025 

  

―DESIGNA SERVIDOR PARA CERTIFICAÇÃO DE 

NOTAS FISCAIS, CONTROLE E BAIXA DE 

RESPONSABILIDADE REFERENTE AO CARTÃO 

DE SUPRIMENTO DE FUNDOS NO ÂMBITO 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E PESQUISA – 

SMTI ” 

  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E PESQUISA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Complementar n°903, 07/07/2022 no seu art.7º, 

publicado no DOE n. 3259, de 08/07/2022 e tendo em vista o art. 5º, 

VIII da Lei Federal nº 13.709/2018. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º. Designar o servidor abaixo relacionado, lotado na 

Superintendência Municipal de Tecnologia da Informação e Pesquisa 

– SMTI, para certificação de notas fiscais, controle e baixa de 

responsabilidade referente ao cartão de suprimento de fundos no 
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âmbito da Superintendência Municipal de Tecnologia da Informação e 

Pesquisa – SMTI, conforme Decreto nº14.707 de 23 de Agosto de 

2017. 

  
Nome  Matrícula  Função 

PEDRO LUCAS DE QUEIROS GOMES 10078734 
Secretário Executivo de 

Gabinete 

  

Publique-se. 

Cumpra-se.  
  

CEZAR EDUARDO DONDONI MARINI 
Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação e Pesquisa - 

SMTI 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:895BCE1A 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 302/GP/2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE 

RONDÔNIA – RO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, Lei Ordinária Nº 1.011/GP/2021 e 

amparado pela Legislação Municipal vigente, e tendo em vista o que 

consta no Processo nº 1150-1/SEMSAU/2025. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Arbitrar e conceder 01 (uma) diária com pernoite no valor 

unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), em favor do 

servidor listado abaixo, que se deslocará ao município de 

Ariquemes/RO, no dia 9 de junho de 2025, com o objetivo de 

transportar pacientes com procedimento médico agendado. O 

deslocamento será realizado com o veículo oficial Citroen Van, placa 

NCU 3472, conforme Memorando nº 260/SEMSAU/2025. 

  

Jose Roberto Gonchorowiski, Motorista. CPF: ***.701.***-00; R$ 

250,00 (duzentos e cinquenta reais) 
  

Art. 2º - O prazo máximo para prestação de contas é de 10 (dez) dias 

após o retorno do servidor. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Primavera de Rondônia/RO, em 6 

de junho de 2025. 

  

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se. 

  

LUCAS NUNES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Cesar Siqueira de Lara 

Código Identificador:DF573C0A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 303/GP/2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE 

RONDÔNIA – RO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, Lei Ordinária Nº 1.011/GP/2021 e 

amparado pela Legislação Municipal vigente, e tendo em vista o que 

consta no Processo nº 1152-1/SEMSAU/2025. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Arbitrar e conceder 05 (cinco) diárias com pernoite no valor 

unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), totalizando o valor 

de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais), em favor do 

servidor listado abaixo, que se deslocará ao município de Porto 

Velho/RO, entre os dias 9 a 13 de junho de 2025, com o objetivo de 

transportar pacientes com procedimento médico agendado. O 

deslocamento será realizado com o veículo oficial Renault Van, placa 

OHQ 4503, conforme Memorando nº 260/SEMSAU/2025. 

  

Maikon Antônio Dantas, Motorista. CPF: ***.170.***-39; R$ 

1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais) 
  

Art. 2º - O prazo máximo para prestação de contas é de 10 (dez) dias 

após o retorno do servidor. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Primavera de Rondônia/RO, em 6 

de junho de 2025. 

  

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se. 

  

LUCAS NUNES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cesar Siqueira de Lara 

Código Identificador:132CEB14 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

PORTARIA Nº39/SEMSAU/2025 

 

PORTARIA Nº 039/SEMSAU/2025. 
  

O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de Primavera de Rondônia 

- RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 

015/GP/2025, e tendo em vista o que consta nos Autos do 

requerimento de férias SEMSAU/2025. 

  

RESOLVE: 
Art. 1º-Conceder 20 (vinte) dias de férias em gozo, a servidora, 

LEONTINA MARIA PEREIRA - AGENTE COMUNITARIO DE 

SAÚDE - 40 horas, matricula 250, período Aquisitivo 01/03/2024 a 

28/02/2025 período de gozo 11/07/2025 a 30/07/2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, a partir de sua publicação. 

  

Secretaria Municipal de Saúde, Primavera de Rondônia/RO, aos 06 

dias do mês de junho de 2025. 

  

Registre-se; 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

  

JAIR GODINHO DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria Nº 015/GP/2025 

Decreto 2319/GP/2021  

Publicado por: 
Welington Cruz Teles 

Código Identificador:CD664B31 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CRESPO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CRESPO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 014/2025 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EM 06 DE JUNHO DE 2025 
  

O Presidente desta Câmara Municipal de Rio Crespo – RO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

D E C R E T A 
  

Art. 1º. Fica estabelecido ponto facultativo no dia 09 de junho de 

2025 (segunda-feira), considerando as tradições culturais no 


